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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

 VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS DA COMARCA DE BARRAS

Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

 0800670-17.2017.8.18.0039PROCESSO Nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: MANOEL PEREIRA DE CARVALHO

Nome: MANOEL PEREIRA DE CARVALHO

Endereço: Rua do Trevo, 537 651, urbano, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: Rua Senador Dantas, 74 5 andar, - de 58 ao fim - lado par, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

20031-205

 

MANDADO

O(a) Dr.(a) , MM. Juiz(a) de Direito da  da Comarca de BARRAS, MANDAVara Única da Comarca de Barras

o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente Despacho-mandado, proceda a 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO decisão abaixo

DESPACHO-MANDADO

Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil de

2015 em virtude da impossibilidade atual de este juízo realizar audiências

para todas as centenas de ações recebidas todos os meses, especialmente

por não contar com quadro de conciliadores e nem dispor atualmente de

juiz titular em exercício.

Ademais, a experiência vivida nesta unidade jurisdicional mostra ser pouco

provável a composição amigável das disputas aqui travadas, na qual a

instituição financeira (ora demandada) normalmente se fazem representar

por prepostos que não dispõem de poder real para transacionar e, quando

dispostos a celebrar acordo, lançam proposta formal nos próprios autos. 

Cite-se o demandado para que tome conhecimento da inicial e apresente

contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

 Oferecida a contestação, se o réu alegar qualquer das matérias previstas

no art. 337 do NCPC ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
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5.

6.

7.

do autor, este deverá ser intimado, independentemente de novo

, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias (art. 350 edespacho

art. 351 do NCPC). 

Na sequência, conclusos. 

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO

.DESPACHO E COMO MANDADO

Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o

cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA

 Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme oLEI.

disposto no § 2º do art. 212 do CPC.

BARRAS-PI, 17 de dezembro de 2018.

Patrícia Luz Cavalcante
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Barras
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Juntada de substabelecimento em anexo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS DA COMARCA DE
BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

 0800670-17.2017.8.18.0039PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: MANOEL PEREIRA DE CARVALHO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

                 Vistos, etc.

           Recebo a petição inicial.     

           Considerando que ao magistrado é lícito reservar-se para

apreciar o pedido de tutela antecipada após a contestação, sobretudo porque a

manifestação da parte ré pode ser imprescindível para dirimir eventuais dúvidas na

formação do convencimento do Juiz acerca do pleito formulado, deixo para apreciar

a liminar após a manifestação do réu.

 Designo o dia 22/03/2018, às 09:00 horas, para realização de

audiência de conciliação ou de mediação, devendo ser citado o réu com pelo menos

, mediante carta ou mandado, conforme o caso. O20 (vinte) dias de antecedência

autor deverá ser intimado por seu advogado, mediante publicação oficial.

As partes deverão ser advertidas de que o seu não

comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato

atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por

, revertida em favorcento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa

do Estado.

 

BARRAS-PI, 24 de janeiro de 2018.

 

Danilo Melo de Sousa
Juiz(a) de Direito Substituto da Vara Única da Comarca de Barras  
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Juntada de prontuario.
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